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COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

INFRAESTRUTURA 
 

 
RELATOR designado aos Projetos de Lei e Emendas, da 22ª Reunião da 
Comissão de Finanças Públicas, Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura: 
Ver. Alexandre Luis Gonçalves. 
 
O parecer da Comissão de Finanças Públicas, Desenvolvimento Econômico e 
Infraestrutura 
 
Assunto: Análise do Projeto de Lei nº 066/2024 – Abertura de Crédito Especial 
para premiação do concurso natalino “BRILHA PASSA SETE”. 
 
I. Relatório: 
 

O Projeto de Lei nº 066/2024, submetido à apreciação desta Comissão, 
autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito especial até o montante 
de R$ 4.500,00, destinado a premiação.  
 
II. Análise: 
 

A análise do projeto abrange os aspectos legais, orçamentários e a 
pertinência da suplementação proposta em relação às necessidades do órgão 
e suas implicações para o município. 
 
II.I. Legalidade: 
 

O crédito especial está devidamente previsto pela legislação. 
 

A autorização legislativa para a abertura de crédito especial é uma 
prerrogativa do Legislativo, e o projeto cumpre esse requisito ao ser 
submetido para deliberação nesta Câmara de Vereadores. 
 
III. Conclusão: 

Após análise minuciosa, a Comissão de Finanças Públicas, 
Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura entende que o Projeto de Lei nº 
066/2024 está formalmente correto e justificado.  
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Portanto, esta Comissão é favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 
066/2024. 

O mérito deverá ser analisado em plenário, conforme disciplina a Lei 

Orgânica e o Regimento Interno da Câmara Municipal, em discussão e votação 

única.  

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Passa Sete, 18 de novembro de 

2024. 

 

 

____________________________________________ 

                                                                   Otávio Loch  

Presidente da Comissão de Finanças Públicas,  

Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura 
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     Alexandre Luis Gonçalves - Relator                  Rogério José Rech  

                   Vice-Presidente                                        Vereador Membro  


